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COMISSÂO DE MEIO AMBIENTE

PARECER N" 15, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Emenda n" 4, ao Projeto de Lei N" 152, de2022, institui o progÍâmâ SUSTENTAR
e a moeda ambiental denominada "Plafieta" no âmbito do Município de Cascavel e dá outras
providências.

PROPONENTE: Vereador Edson Souza/MDB
RELATOR: Beú Leal/Republicanos
VOTO DO RELÂTOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável

à\,K,ryf Ksi_a,,;'ffiI _ RELATORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestação desta Comissão de Meio Àmbiente à

Emenda n" 4, ao Ptojeto de Lei N" 152, de 2022, institui o programa SUSTENTAR e a moeda
ambiental denominada"Pl^net^" no âmbito do Município de Cascavel e dá outras providências.

Â emenda altera o caput do artigo 7" do Projeto de Lei que passa 
^ 

contar a seguinte
redação:

Art. 7" As associações e as cooperatiuat ou outras format de associação de catadores de

rztateriais reutiliqáueisfarão dutinação ambientalmenÍe correta dos reiduot úlidos, nndo qae a

reEonubilidad.e para dutinação fnal até o aterro sanitáio terá da concestionáia resporsáuel

pela coleta de resíduos erz Cascauel.

O âutor justifica a necessidade da emenda diante da hipossuficiência financeira das
cooperativas de catadores e associações, diante do custo gerado com combustível, motorista e

manutenção do caminhão a ser utilizado para transporte do resíduo não reciclável até o aterro
sanitário.

AE o relatório.

II _VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43,lY do Regimento Interno, fui designada pàÍa. ser Relatora do
Projeto de Lei n. 107, de 2022, e devido a isso âpresento meu voto para anáhse para deliberação dos
demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artigo 52 do Regimento Interno, compete à Comissão de

Meio Ambiente exâÍâÍ paÍecer sobre:

"I - defesa do meio ambiente; II - política e sistema municipal de meio
ambiente; III - recursos naturais renováveis, f7ora, fauna e solo; IV - controle da
poluição ambiental; V - controle dos recursos hídricos e naturais em âmbito
municipal; VI - declaração de utilidade pública de entidades e demais segmentos

que atuam na ârea do meio ambiente".
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O tema não tra:t^ de matêria de competência privativa e exclusiva da União
conforme disposto no artigo 30 da Carta Magna compete aos Municípios, legislar sobre assuntos de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.

Esculpido constitucionalmente, o direito ^o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é um direito de todos, a Constituição Federal o garante no artigo 225, sendo incumbência
do poder público o dever de precaução e resguardo dos recursos ambientais:

Art. 22J, Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente eqailibrado, bem de aso

czmttm do pouo e essencial à sadia qaalidade de aida, impondo-se ao poder público e à

coletiaidade o deuer de defendê-lo e preseruá-lo para as presentes efutaras geraçõu.

Atualmente o maneio de resíduos sólidos é realizado por empÍesaterceirtzada,nã.o
obstante â Íecente Lei n" 7.373 de 18 de maio de 2022, autorizou a concessão da terceirização da

coleta de resíduos pelos prazo de 20 anos, para que houvesse viabilidade e interessados na concessão
deste serviços.

Â emenda atende ao princípio do ümite, cuja responsabilidade é do Poder Público
para ftxar os parâmetÍos paÍa destinação de resíduos sólidos, com foco no desenvolvimento
sustentável, também permite a existência de equilíbrio entre os agentes participantes desta política
pública. Não há violação à normativa ambiental, estando em conformidade com a Política Nacional
do Meio Ambiente e a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Da análise apresentada nada tenho a declaor em contrátio, atende a conveniência,
oportunidade e aos interesses ambientais.

É o meu Voto.

Beth
Yereadora f Republicano s /Presidente

Relatora

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

Ao anals.sar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Meio
Ambiente, por maioria absoluta, àc t^m o voto do eminente Relator e manifestam-se favoráveis à

tramitaçáo da Emenda n" 4, ão Proieto de Lei N" 152, de 2022;

Sala Comissão de Meio Ambiente.
29 de novembro de 2022.

Melo
Vereador/Progres sistas /Membro Secretário
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